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PROJETO DE INDICAÇÃO: 280/2025

Dispõe sobre a criação "Faixa de Pedestres 
Inteligente", do município de Maracanaú e outras 
providências.

A Câmara Municipal de Maracanaú Aprova:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a criar a "Faixa de Pedestres Inteligente" no 
Município de Maracanaú.

Parágrafo Único – A Construção e instalação das Faixa de Pedestres Inteligente para a 
travessia de pedestres, citadas no Caput deste Artigo, será de responsabilidade do orgão 
ou entidade com circulação sobre a via.

Art.2º Entende-se por "Faixa de Pedestres Inteligente", a travessia iluminada por meio de 
lâmpadas com sensor de presença, que serão acionadas mediante a aproximação do 
pedestre.

Art.3º As Faixas elevadas para a travessia de pedestre deverão obedecer aos padrões 
determinados pela resolução 495/2014, do Departamento Nacional de Trânsito  -
DENATRAN.

Art.4º  O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo máximo de 90 (noventa) 
dias, a contar de sua vigência, no que couber.

Art.5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 14 de Outubro de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 14/10/2025
pelo CPF: ***.911.593-** no IP: 192.168.131.30

Edízio Moreira da Silva
Vereador(a) - REP

JUSTIFICATIVA

A criação da "Faixa de Pedestres Inteligente" no município de Maracanaú se faz 
necessária para garantir a segurança dos pedestres no trânsito, utilizando tecnologia 
para sinalização e controle de fluxo. Essa medida visa reduzir acidentes e promover a 
mobilidade urbana de forma mais eficiente e segura. Além disso, a implementação dessa 
faixa inteligente demonstra o compromisso da gestão municipal com a inovação e a 
melhoria da qualidade de vida da população.
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Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/12308
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